
           

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de Contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas das 

Secretarias de Educação, Assistência Social e esporte do Município de Santo Amaro 

da Imperatriz/SC.  

Primeiramente, cumpre destacar que a aquisição de gêneros alimentícios solicita 

pela Secretaria de Educação para a alimentação escolar, tem por finalidade contribuir para 

o crescimento e desenvolvimento do aluno como um todo, com o rendimento escolar, e com 

a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições 

que atendam suas necessidades nutricionais durante o período do ano letivo e de ações de 

educação alimentar e nutricional.  

Por sua vez, a aquisição de alimentos solicitada pela Secretaria de Assistência 

Social para confecção de refeições dos alunos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) tem por finalidade garantir o abastecimento contínuo de alimentos, 

contribuindo para a manutenção e qualidade dos serviços oferecidos à comunidade.  

Concomitantemente, a aquisição de gêneros alimentícios solicitada pela 

Secretaria de Esportes para a confecção de refeições para os atletas do voleibol, visa 

garantir aporte nutricional, de macro e micronutrientes para bom desempenho esportivo 

durante o ano letivo. 

Considerando a ausência de processo vigente e que alguns alimentos não foram 

contemplados na compra emergencial, a aquisição destes gêneros alimentícios torna-se 

uma alternativa indispensável para o fornecimento às Secretarias demandantes. 

Diante da ausência de processo vigente para o objeto pretendido nesta 

contratação direta, torna-se fundamental a viabilização de contração que garanta o 

atendimento da demanda. Para tanto, no nosso caso em questão verifica-se a viabilidade de 

aquisição através de dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei 

nº 14133/2021:  

 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos 

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de outros serviços e compras; 

 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação para o 

objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 07 de março de 2025. 

 

 

 

 Raquel Costa da Silva Rodrigues                                                  Leandro Machado 

Secretária Municipal de Educação                                      Secretária Municipal de Esportes 

 

 

 

Tamiris Campos Weigel 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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